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	REQUERIMENTO Nº 426/2012




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA 




            Senhor Presidente,
   




Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, ao Senhor Prefeito, as seguintes informações com relação a situação da permuta objeto da Lei nº468/96, alterada pela Lei nº1.444/2011:

   - se essa situação já foi regularizada pelo Município e, em caso positivo, de que forma se deu essa regularização, ou seja, através de transferência de área ao patrimônio municipal pelo Sr. Aderbal Lúcio Moreira, conforme consta no art. 3º, caput, da referida lei, ou, ante a impossibilidade de permuta, pelo recebimento de valor equivalente à área em questão, nos termos do §2º, art. 3º, do mesmo diploma legal;

- no caso de essa situação ter sido regularizada pelo recebimento de valor equivalente à área, encaminhar a justificativa do Sr. Aderbal Lúcio Moreira, nos termos do §2º, art. 3º, e informar detalhadamente de que forma foi procedida a avaliação, inclusive com a especificação da matrícula e a localização dos imóveis usados para calcular o referido valor;

- quais as áreas de terra que o Município adquiriu nos últimos 3 anos, constando sua extensão, localização, valor pago e lei que autorizou a aquisição e sua destinação.

           JUSTIFICATIVA

                                                           São documentos e informações necessárias para que tenhamos condições de verificar se os procedimentos dessa regularização atenderam os ditames legais.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de novembro de 2012.

                                                                             Vereador CLÓVIS DE PAULA                    

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____            ___________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Leandro Martins dos Santos
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